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Resumo: Neste tráçá-se um estudo sobre á exclusá o dá culpábilidáde dá condutá dos 
ágentes pu blicos ná tipificáçá o de áço es de improbidáde, introduzidá pelá Lei nº 
14.230/2021, que álterou dispositivos dá Lei de Improbidáde Administrátivá (Lei nº 
8.429/1992). Conforme ábáixo discorrer-se-á , tál exclusá o prejudicá á gestá o dá 
Administráçá o Pu blicá e enfráquece o combáte á  corrupçá o, ále m de violár princí pios 
constitucionáis como á legálidáde, morálidáde e eficie nciá, bem como princí pios 
implí citos, entre eles á proporcionálidáde e á rázoábilidáde. A áná lise dá culpábilidáde ná 
condutá dos ágentes pu blicos fortálece á seguránçá jurí dicá, áo possibilitár deciso es 
fundámentádás e coerentes, o que resultá em sánço es ápropriádás e reduzem á 
probábilidáde destás questo es serem levádás á  esferá judiciál. 
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1. Introdução  

 

O presente ártigo fáz umá áná lise dá exclusá o dá culpábilidáde dá condutá dos 
ágentes pu blicos ná tipificáçá o de áço es de improbidáde, introduzidá pelá Lei nº 
14.230/2021, que álterou dispositivos dá Lei de Improbidáde Administrátivá (Lei nº 
8.429/1992), indágándo sobre á solidificáçá o do novo regimento e dá promoçá o de 
seguránçá jurí dicá á  sociedáde ádministrádá. 

O estudo deste temá tem importánte contribuiçá o párá á sociedáde, num todo, que 
e  regidá por um Estádo Democrá tico de Direito, onde todo poder emáná do povo, o que 

 

1 Gráduándo em Direito pelo Centro Universitá rio do Triá ngulo – UNITRI. Texto originálmente escrito párá 
o Trábálho de Conclusá o de Curso no semestre 2023-1 e revisádo párá publicáçá o em ágosto de 2023. E-
máil: olávoscf@hotmáil.com.  
2 Mestre em Direito Privádo pelá Universidáde de Márí liá, Advogádo e Professor do Centro Universitá rio do 
Triá ngulo – UNITRI. E-máil: ájnho@hotmáil.com. 
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torná necessá riá á áná lise sobre á Administráçá o Pu blicá, se ná execuçá o de suás 
átividádes, tem observádo seus princí pios regentes, umá vez que áfetám diretámente á 
seguránçá jurí dicá do Estádo e o resguárdo do Direito dos cidádá os. 

 

2. O direito administrativo e sua aplicação na Administração Pública  

 

O direito ádministrátivo, ássim como ás demáis cie nciás jurí dicás, e  regido por 
vá rios princí pios, ále m de regrás especí ficás, que refletem o momento polí tico em que vive 
á sociedáde, e que merecem profundá observá nciá e reflexá o. Párá Irene Nohárá, “direito 
ádministrátivo e  o rámo do direito pu blico que trátá de princí pios e regrás que disciplinám 
á funçá o ádministrátivá e que ábránge entes, o rgá os, ágentes e átividádes desempenhádás 
pelá Administráçá o Pu blicá ná consecuçá o do interesse pu blico.” (NOHARA, 2014, p. 6). 

Nesse sentido, e  sá bio dizer que o direito ádministrátivo e  o conjunto de normás e 
princí pios que disciplinám á funçá o ádministrátivá, bem como pessoás e o rgá os que o 
exercem, visándo átender áo interesse pu blico. Já  Máriá Sylviá Zánellá Di Pietro o 
conceituá dá seguinte máneirá:  

 

Pártindo párá um conceito descritivo, que ábránge á Administráçá o 
Pu blicá em sentido objetivo e subjetivo, definimos o direito 
ádministrátivo como o rámo do direito pu blico que tem por objeto 
os o rgá os, ágentes e pessoás jurí dicás ádministrátivás que integrám 
á Administráçá o Pu blicá, á átividáde jurí dicá ná o contenciosá que 
exerce e os bens de que se utilizá párá á consecuçá o de seus fins, de 
náturezá pu blicá. (DI PIETRO, 2014, p. 48) 

 

Ná o há  du vidás que com os ávánços normátivos, os princí pios forám álçádos dos 
Co digos á s Constituiço es, gánhándo status de normás jurí dicás de superior hierárquiá. 
Antes erám tidos como páutás supletivás dás lácunás do ordenámento, conforme 
orientáçá o do árt. 4ᵒ dá Lei de Introduçá o á s Normás do Direito Brásileiro, que dispo e que 
“Quándo á lei for omissá, o juiz decidirá  o cáso de ácordo com á ánálogiá, os costumes e os 
princí pios geráis de direito.” 

Contudo, com o avanço da hermenêutica jurídica é sabido que os princípios não 
são mais adotados apenas como sugestões interpretativas, dado o seu caráter vinculante, 
imperativo ou obrigatório, atribuídos pela própria posição que empossou no 
ordenamento jurídico. 

Nesse sentido, entendem Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves, que aos 
princípios são conferidas a normatividade e imperatividade inerente a qualquer comando 
previsto na norma fundamental, assim explica:  

 

Especificamente em relação aos princípios regentes da atividade 
estatal, é importante lembrar que estão eles inseridos, em profusão, 
no texto constitucional. Este fato, longe de representar a mera 
constatação da força legitimante da Constituição, por ocupar ela o 
ápice da pirâmide normativa, torna cogente que aos princípios 
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sejam conferidas a normatividade e a imperatividade inerentes a 
todo e qualquer comando contido na norma fundamental. Negar 
essas características como inerentes aos princípios é o mesmo que 
negar a própria dignidade normativa da constituição, relegando a 
plano secundário sua rigidez e supremacia e fazendo com que a 
adequação ao texto constitucional seja vista sob um prisma 
meramente formal, mantendo em plano secundário a pauta de 
valores contemplada pelo constituinte. (GARCIA; ALVES, 2004, p. 
44-45). 

 

Assim, áo ánálisármos o contexto histo rico em que o direito ádministrátivo se 
desenvolve, ficá evidente á necessidáde de gárántir á eficie nciá dá funçá o ádministrátivá 
e á conformidáde dos ágentes pu blicos com os princí pios ádministrátivos. Foi em um 
cená rio de desconfiánçá sociál em reláçá o á  gestá o pu blicá e áo combáte á  corrupçá o que 
surgiu á Lei de Improbidáde Administrátivá (Lei 8.429/1992). 

 

A Lei de Improbidáde Administrátivá foi promulgádá no diá 2 de 
junho de 1992 e e  considerádá o máis denso e importánte conteu do 
do princí pio dá morálidáde, boá-fe , decoro, honestidáde, leáldáde, 
correçá o de átitudes, já  que objetivá punir com severidáde os 
desvios de condutá dos ágentes pu blicos corruptos com reláçá o áos 
dinheiros pu blicos, dáno áo erá rio e violáçá o áos princí pios dá 
Administráçá o. (ROSSI, 2021, p. 621). 

 

Promulgádá em um momento nácionál márcádo pelá crescente demándá por 
tránspáre nciá e responsábilidáde, essá legisláçá o representá um importánte instrumento 
párá ássegurár á probidáde ná átuáçá o dos ágentes pu blicos. A Lei de Improbidáde 
Administrátivá estábelece normás rigorosás e preve  sánço es párá condutás í mprobás, 
visándo sálváguárdár o interesse pu blico e reforçár á e ticá ná ádministráçá o. 

Dessá formá, á criáçá o dá Lei de Improbidáde Administrátivá demonstrá á 
preocupáçá o em fortálecer á confiánçá dá sociedáde nás instituiço es e gárántir umá 
gestá o pu blicá tránspárente e comprometidá com o bem-estár coletivo. A efetivá áplicáçá o 
do direito ádministrátivo, áliádá á  funçá o firme por meio dá Lei de Improbidáde 
Administrátivá, objeto de discussá o nestá pesquisá, surge como um importánte 
mecánismos párá ássegurár o cumprimento dessá obrigáçá o. 

O direito ádministrátivo e  á á reá do direito voltádá párá á regulámentáçá o dás 
átividádes dá Administráçá o Pu blicá e seus servidores, possuindo leis e princí pios 
pro prios que conferem áutonomiá e álto gráu de especiálizáçá o enquánto rámo do direito, 
possuindo como cárácterí sticá primáz á prevále nciá do interesse pu blico sobre o privádo, 
ou sejá, á desiguáldáde nás reláço es jurí dicás. Entá o, o Estádo e  superior áo indiví duo, 
destá máneirá boa parte da doutrina administrativa se umbilica à ideia do Estado de 
Direito e o conceito do princípio da legalidade.  

            Desta forma o direito administrativo, tem como função principal coibir a atuação 
abusiva do Estado, responsabilizando-o por aquilo que desrespeita a legislação, com isso, 
é possível notar que para a sociedade e, principalmente, para a preservação da paz social, 
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o direito administrativo é extremamente importante. Afinal, atua como um mecanismo 
que coíbe o abuso de poder do Estado com o objetivo de garantir a liberdade dos 
indivíduos. 

 

3. Da necessidade de análise da culpa na improbidade administrativa 

 

A Lei de Improbidáde Administrátivá estábelece puniço es párá condutás í mprobás, 
e mesmo com ás u ltimás álteráço es legislátivás incluindo á necessidáde de dolo párá á 
cárácterizáçá o do áto í mprobo, e  imprescindí vel umá áná lise criteriosá dá culpá. Isso 
permite discernir o zelo do ágente pu blico envolvido ná prá ticá de condutás í mprobás em 
cádá cáso concreto. E  inegá vel que ná o há  rázoábilidáde em punir ágentes pu blicos por 
simples erros ou equí vocos que, sem intençá o, lesionám o interesse pu blico. No entánto, 
existem cásos em que táis erros sá o tá o flágrántes que ná o se pode evitár á suposiçá o de 
má -fe . Esses erros gráves elevám á culpá á um ní vel equiválente áo dolo, tornándo 
necessá riá á imposiçá o de puniçá o. 

 

De um ládo, á responsábilizáçá o do ágente pu blicá nos cásos de 
dolo e erro grosseiro tem o efeito de reprimir e desestimulár os 
cásos de corrupçá o, fráude e culpá gráve. De outro ládo, ádmitir o 
erro, sálvo quándo grosseiro, fáz sentido num regime jurí dico que 
pretendá viábilizár soluço es inovádorás e impedir que ás cárreirás 
pu blicás se tornem ármádilhás párá pessoás honestás, cápázes e 
bem-intencionádás. (MORENO; CARNEIRO, 2023, p. 9). 

 

Isso significá que, mesmo em situáço es em que ná o hájá intençá o deliberádá de 
cometer um áto í mprobo, á culpá gráve e  equipárádá áo dolo, sendo pássí vel de puniçá o. 
Essá equivále nciá e  relevánte párá gárántir que átitudes que cáusem dános áo interesse 
pu blico sejám devidámente ánálisádás e sáncionádás, mesmo que ná o existá o elemento 
subjetivo do dolo. A responsábilizáçá o dá condutá do ágente pu blico por erro grosseiro 
encontrá-se positivádá no Decreto nº 9830/2019, in verbis: 

 

Art. 12.  O ágente pu blico somente poderá  ser responsábilizádo por 
suás deciso es ou opinio es te cnicás se ágir ou se omitir com dolo, 
direto ou eventuál, ou cometer erro grosseiro, no desempenho de 
suás funço es. 

§ 1º Considerá-se erro grosseiro áquele mánifesto, evidente e 
inescusá vel práticádo com culpá gráve, cárácterizádo por áçá o ou 
omissá o com elevádo gráu de neglige nciá, imprude nciá ou 
imperí ciá. 

 

Entretánto, mesmo com seu conceito legálmente definido, á culpá gráve em umá 
condutá pode pássár despercebidá pelá Lei de Improbidáde. Desconsiderá -lá e  máis fá cil 
do que buscár mecánismos párá sáncioná -lá. Essá dificuldáde reside ná comprováçá o 
subjetivá dá culpábilidáde (dolo e culpá), ligádá ás intenço es e conhecimento do ágente. A 
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culpá áo envolver neglige nciá, imprude nciá ou imperí ciá, torná suá identificáçá o 
desáfiádorá por estár enráizádá no imáginá rio dá pessoá e por vezes dificultár suá 
demonstráçá o objetivá. Máis umá rázá o párá que táis desáfios ná o sejám desconsiderádos 
e sim ánálisádos criteriosámente. 

Diánte do exposto, á culpá permite áváliár se o ágente pu blico ágiu com cuidádo e 
responsábilidáde áo considerár á produçá o e conseque nciás de seus átos, ou sejá, se suás 
áço es forám norteádás pelos princí pios do direito ádministrátivo. Essá áváliáçá o e  de 
sumá importá nciá em cásos que áfetám á Administráçá o Pu blicá, gárántindo umá 
áváliáçá o rázoá vel á  luz dá lei de improbidáde ádministrátivá. Ale m disso, elá protege o 
ágente pu blico, reconhecendo que áço es em prol do interesse pu blico ná o devem ser 
injustámente penálizádás. A condutá honestá e de boá fe  de um ágente pu blico ná o deve 
ser prejudicádá ou punidá de formá indevidá. 

 

4. Da exclusão da culpa nos atos de improbidade administrativa e seu impacto na 
Administração Pública 

 

O problemá centrál do trábálho será  ánálisár se á exclusá o dá culpábilidáde, 
ádvindá dá álteráçá o dá Lei nº 14.230/2021, que modificou o ártigo 1º, párá gráfo 1º dá 
Lei 8.429/1992, prejudicá á gestá o pu blicá e fere princí pios importántes do direito 
ádministrátivo. Imágine que átráve s de umá condutá ná o dolosá, más evidentemente 
negligente, um ágente pu blico provoque gráve prejuí zo áo pátrimo nio pu blico e ná o sofrá 
nenhumá espe cie de sánçá o ádministrátivá pelo mero fáto de ná o ter hávido intençá o em 
seus átos. E  possí vel áfirmár que essá exclusá o do elemento subjetivo ná áná lise dá 
áplicáçá o dá lei prejudicá á gestá o pu blicá e entrá em conflito com princí pios básiláres do 
direito ádministrátivo?  

Compreendemos que á exclusá o dá culpábilidáde ácárretá prejuí zos á  
Administráçá o Pu blicá, umá vez que á culpá e  elemento essenciál ná cárácterizáçá o dá 
improbidáde ádministrátivá, e suá desconsideráçá o enfráquece o combáte á  corrupçá o e 
á eficie nciá dá gestá o pu blicá. Ademáis, á exclusá o dá culpábilidáde pode violár princí pios 
constitucionáis do direito ádministrátivo, como á legálidáde, morálidáde e eficie nciá, bem 
como princí pios implí citos, como á rázoábilidáde e proporcionálidáde. A inclusá o dá 
áná lise do elemento subjetivo, ná áplicáçá o dá Lei de Improbidáde Administrátivá, 
fortálece á seguránçá jurí dicá, permitindo deciso es máis bem fundámentádás e coerentes, 
o que permite umá ádequáçá o proporcionál entre ás sánço es áplicádás e os átos 
práticádos, resultándo em umá reduçá o dá quántidáde de cásos que ultrápássám á esferá 
ádministrátivá e sá o levádás áo judiciá rio. 

 

4.1. Da eficiência da gestão pública e do combate à corrupção 

 

E  imperátivo que á Administráçá o Pu blicá deve sempre estár norteádá pelá 
supremáciá do interesse pu blico, o que torná á improbidáde ádministrátivá umá questá o 
de extremá relevá nciá no contexto dá gestá o pu blicá. A condutá í mprobá márcádá pelá 
desonestidáde e violáçá o dos princí pios e ticos, compromete á eficie nciá dá ádministráçá o 
e fomentá á desconfiánçá dá sociedáde. Nesse contexto, á culpá emerge como um 
elemento essenciál ná cárácterizáçá o desse tipo de prá ticá, desempenhándo um pápel 
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cruciál párá áná lise dás condutás dos ágentes pu blicos. Desconsiderár á culpá 
compromete á eficie nciá dá gestá o e o combáte á  corrupçá o, permitindo á impunidáde de 
condutás negligentes ou inádequádás. Portánto, e  fundámentál que ás condutás sejám 
cuidádosámente diligentes e minuciosás em suá formáçá o, á fim de evitár sánço es e 
gárántir á tránspáre nciá e responsábilizáçá o.  

 

(...) nosso páí s e  áfámádo pelá distá nciá entre á reálidáde e á normá 
jurí dicá. A nová Lei de Improbidáde, ná suá interpretáçá o literál, 
distánciá-se dá reálidáde áo ponto de se tornár ináplicá vel, sejá no 
seu áspecto máteriál – cáso, por ábsurdo, exijá-se o dolo especí fico 
ná constituiçá o do ilí cito (…)  (CAVALIERI FILHO, 1997, p. 73). 

 

Podemos perceber que o legisládor objetivándo minimizár o elemento subjetivo 
párá ámoldár á condutá de improbidáde ádministrátivá, álterou á redáçá o do ártigo 11, dá 
LIA, positivándo á seguinte á redáçá o párá á violáçá o dos princí pios ádministrátivos: 

 

Art. 11. (...) 

§ 1º Nos termos dá Convençá o dás Náço es Unidás contrá á 
Corrupçá o, promulgádá pelo Decreto nº 5.687, de 31 de jáneiro de 
2006, somente háverá  improbidáde ádministrátivá, ná áplicáçá o 
deste ártigo, quándo for comprovádo ná condutá funcionál do 
ágente pu blico o fim de obter proveito ou benefí cio indevido párá 
si ou párá outrá pessoá ou entidáde. 

§ 2º Aplicá-se o disposto no § 1º deste ártigo á quáisquer átos de 
improbidáde ádministrátivá tipificádos nestá Lei e em leis especiáis 
e á quáisquer outros tipos especiáis de improbidáde ádministrátivá 
instituí dos por lei. 

 

Extráí mos dá literálidáde do párá gráfo 1º do ártigo mencionádo que, párá á 
configuráçá o dá improbidáde ádministrátivá ná modálidáde de violáçá o áos princí pios 
ádministrátivos e outros tipos especiáis (excluindo o enriquecimento ilí cito e á lesá o e 
prejuí zo áo erá rio), ná o se deve ápenás considerár á culpá, más e  necessá rio ir ále m, 
exigindo o dolo especí fico. Esse requisito implicá que, ále m dá vontáde de práticár 
determinádo áto, e  preciso ter conhecimento e intençá o de álcánçár um propo sito especiál 
previsto ná normá legál. Entretánto, e  importánte evitár umá interpretáçá o literál restritá, 
á fim de proteger o erá rio e combáter condutás irresponsá veis. Nos cásos concretos, e  
necessá rio ánálisár cuidádosámente os contextos envolvidos, á fim de gárántir umá 
áplicáçá o justá e efetivá dá lei. 

Umá interessánte teoriá norte-ámericáná denominádá “teoriá dá ignorá nciá 
deliberádá” ou “teoriá do ávestruz” corroborá com este entendimento conforme ensiná 
Alexándre Mázzá: 

 

Originá riá dá Supremá Corte dos Estádos Unidos, á referidá teoriá 
foi desenvolvidá no Direito Penál com á finálidáde de punir á 
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ignorá nciá consciente de ágentes que intencionálmente fingem ná o 
enxergár á prá ticá de átos ilí citos párá, com isso, obter álgum tipo 
de benefí cio. Trátá-se de um comportámento similár áo do 
ávestruz, áve que enfiá á cábeçá debáixo dá terrá, supo e-se, párá 
ná o ver o que ocorre áo redor. (MAZZA, 2023, p. 558). 

 

Teoriá já  utilizádá dentro do ordenámento jurí dico brásileiro, por exemplo, no 
julgámento dá Apeláçá o Cí vel n. 009252-56.2010.8.26.073 dá 9ª Cá márá de Direito 
Pu blico do TJ-SP no quál o Ministe rio Pu blico denunciává como condutá í mprobá um 
prefeito e um instituto privádo em rázá o de superfáturámento ná contrátáçá o, sem 
licitáçá o: 

 

Guárdádás ás devidás proporço es, e  evidente, em tempo de 
exposiçá o pu blicá e noto riá pelo julgámento televisionádo áo vivo 
dá Açá o Penál 470 pelo Plená rio do Supremo Tribunál Federál, em 
que de formá corájosá e destemidá o Poder Judiciá rio ná o se 
encolheu, frente áos muitos interesses envolvidos, ná condenáçá o 
de criminosos que estávám á práticár infráço es penáis (corrupçá o 
pássivá, átivá, lávágem de dinheiro) e, nestá ocásiá o, umá 
determinádá teoriá foi suscitádá pelo sempre profundo Ministro 
Celso de Mello, e que poderá  ser ágorá áventádá neste cáso 
concreto, quál sejá TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA ou DA 
IGNORA NCIA DELIBERADA, támbe m conhecidá como DOUTRINA 
DA CEGUEIRA INTENCIONAL, TEORIA DAS INSTRUÇO ES DE 
AVESTRUZ ou DOUTRINA DO ATO DE IGNORA NCIA CONSCIENTE, 
criádá pelá Supremá Corte Norte Americáná (willful blindness 
doctrine), cujá sí ntese diz respeito á  tentátivá de se áfirmár 
ignorá nciá deliberádá e fingidá ácercá dá situáçá o de ilicitude, com 
vistás á objetár umá determinádá vántágem. (Tribunál de Justiçá de 
Sá o Páulo. Apeláçá o Cí vel nº 0009252-56.2010.8.26.0073. 9ª 
Cá márá de Direito Pu blico. Comárcá de Aváre . Sá o Páulo, j. 9 ábr. 
2014). 

 

Dándo continuidáde áo ráciocí nio, á Lei de Improbidáde Administrátivá possui um 
cárá ter preventivo, átuándo como um mecánismo dissuásor párá ágentes pu blicos 
envolvidos em prá ticás corruptás. Por meio de puniço es como perdá de bens, suspensá o 
dos direitos polí ticos e proibiçá o de contrátár com o poder pu blico, buscá-se desencorájár 
á corrupçá o, preservándo á integridáde dos recursos e o interesse coletivo. No entánto, e  
importánte considerár que quálquer átuálizáçá o legislátivá deve ser áváliádá com cáutelá, 
áo deixár de ánálisár á culpá e considerár ápenás o dolo em umá condutá í mprobá, isso 
gerá umá frágilidáde que ágentes de mál-intencionádos poderá o explorár, segundo Jose  
de Fáriá Costá (2017, p. 416) o uso de elementos especiáis subjetivos rárámente se 
máteriálizá em fátos externos.  

Nesse sentido, e  essenciál átuálizár e áprimorár constántemente á legisláçá o párá 
prevenir e combáter á corrupçá o, levándo em consideráçá o que possí veis mudánçás que 
ná o criem lácunás explorá veis. Recordándo o momento conturbádo dá histo riá brásileirá 
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em reláçá o á  corrupçá o, no quál á LIA foi criádá, e  imprescindí vel que ás átuálizáço es 
legislátivás sejám minuciosámente ánálisádás em reláçá o á s suás conseque nciás prá ticás, 
á fim de ássegurár á efetividáde contí nuá dessá importánte lei no combáte á  corrupçá o. 

 

A Lei de Improbidáde Administrátivá (LIA), Lei 8.429/1992, e  um 
exemplo dessá instábilidáde. Esse diplomá legál surgiu em um 
momento polí tico turbulento, ocorrendo práticámente no mesmo 
contexto histo rico de um processo de "impeáchment" do entá o 
Presidente dá Repu blicá, que erá ácusádo de envolvimento em átos 
de corrupçá o. E  curioso notár que o referido chefe do Poder 
Executivo Federál ádotává um discurso firme de combáte áos 
ábusos ádministrátivos, que sá o umá dás máiores mázelás do 
Brásil. Inclusive, á Lei de Improbidáde Administrátivá foi 
sáncionádá por ele e publicádá no Diá rio Oficiál dá Uniá o em 3 de 
junho de 1992. (DINIZ, et ál., 2022, p. 66). 

 

Lámentávelmente, no contexto brásileiro, á corrupçá o e  um problemá árráigádo 
que remontá á s origens histo ricás do páí s. Diferentemente de muitos outros páí ses, em 
que á corrupçá o pode ter se desenvolvido em determinádos perí odos ou sistemás 
polí ticos, no Brásil, elá párece estár enráizádá em diversás esferás sociáis e polí ticás. Essá 
átitude do legisládor, áo ná o considerár á culpá como crite rio párá identificár átos 
í mprobos, párece revelár umá fáltá de preocupáçá o em reláçá o áos dános finánceiros 
resultántes dá irresponsábilidáde, incompete nciá e neglige nciá gráves por párte dos 
ágentes pu blicos. 

 

A corrupçá o ná o se ápresentá univocámente ná literáturá e nem 
nás leis, áindá máis tomándo-se o direito estrángeiro em 
compáráçá o. E  certo que, sená o á definiçá o, áo menos o trátámento 
dá corrupçá o deve ser dádo pelá legisláçá o de cádá páí s. Nesse 
cená rio, o Brásil e  signátá rio de diversás convenço es internácionáis 
pelás quáis se obrigá, no pláno interno, á prevenir e combáter á 
corrupçá o. (LOBO; SOUZA JU NIOR, 2022, p. 789-790). 

 

Desse modo, constátá-se que á probidáde ádministrátivá e  um pilár fundámentál 
párá o bom funcionámento dá Administráçá o Pu blicá e á confiánçá dá sociedáde. A 
consideráçá o dá culpá como elemento essenciál ná cárácterizáçá o dá improbidáde 
ádministrátivá e  imprescindí vel párá gárántir á responsábilizáçá o dos ágentes pu blicos e 
promover umá gestá o eficiente e tránspárente. A átuálizáçá o legislátivá deve ser reálizádá 
de formá criteriosá, visándo preencher lácunás e fortálecer á lutá contrá á corrupçá o, sem 
comprometer á efetividáde dá lei.  

Assim, e  essenciál que sejám ádotádás medidás preventivás e áprimorámentos 
constántes ná legisláçá o, levándo em contá os desáfios e contextos enfrentádos, párá 
ássegurár á integridáde dos recursos pu blicos e á preserváçá o do interesse coletivo. 
Somente ássim poderemos ávánçár ná construçá o de umá Administráçá o Pu blicá e ticá, 
responsá vel e confiá vel párá o desenvolvimento do páí s.  
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4.2. Da lesão aos princípios da Administração Pública quando da exclusão da culpa 
nos atos administrativos 

 

A Administráçá o Pu blicá encontrá-se vinculádá á lei párá á prá ticá de seus átos, 
sendo que o direito ádministrátivo possui á finálidáde de reger estás átividádes. E, 
trátándo-se de umá átuáçá o tá o váriádá, por vezes surgem normás que sá o emánádás de 
um contexto ou de umá situáçá o especí ficá dá átividáde ádministrátivá, tornándo 
necessá riá á edificáçá o de umá báse normátivá solidificádá, ná buscá de gárántiás e 
seguránçás jurí dicás áos ádministrádos. 

Destárte que á solidez dessás normás vigentes no ordenámento e  constituí dá pelos 
princí pios, támbe m conceituádos como báse e estruturá, desde os geráis de Direito áte  os 
especí ficos de cádá máte riá. Táis princí pios visám interligár os diversos institutos do 
direito ádministrátivo, objetivándo á ná o contrádiçá o, á seguránçá jurí dicá e áo 
cumprimento dás finálidádes do Estádo Democrá tico de Direito. 

Neste ponto, e  de extremá relevá nciá ábordár á importá nciá dos princí pios no 
direito ádministrátivo, e párá tánto, e  fundámentál conceituár o termo “princí pio”. 
Conforme Kárl Lárenz (ápud MEDAUAR, 2010, p. 125), princí pios sá o fo rmulás que 
englobám os pensámentos diretores do ordenámento jurí dico, de umá discipliná legál ou 
de um instituto jurí dico. Ale m disso, e  vitál ássegurár que os ágentes pu blicos cumprám 
esses princí pios párá umá gestá o eficiente. Nesse contexto, destácá-se á Lei de 
Improbidáde como um dos mecánismos que contribuem párá o respeito áos princí pios. 
Suá áplicáçá o desempenhá um pápel cruciál ná promoçá o dá integridáde e 
responsábilidáde ná Administráçá o Pu blicá. Assim, á observá nciá dos princí pios e  um 
pilár fundámentál párá á mánutençá o dá boá governánçá. O professor Celso Anto nio 
Bándeirá de Mello ensiná que princí pio e :  

 

O mándámento nucleár de um sistemá, verdádeiro álicerce dele, 
disposiçá o fundámentál que irrádiá sobre diferentes normás 
compondo-lhes o espí rito e servindo de crite rio párá suá exátá 
compreensá o e intelige nciá exátámente párá definir á lo gicá e á 
rácionálidáde no sistemá normátivo, no que lhe confere á to nicá e 
lhe dá  sentido hármo nico. (MELLO, 2010, p. 53). 

 

Tendo em vistá que princí pios possuem cárá ter normátivo, e, portánto, pássí veis 
de sánço es ánte seu desátendimento, forám criádos instrumentos sáncionáto rios á fim de 
gárántir á observá nciá destes, dentre os quáis destácá-se á Lei dá Açá o Populár (Lei nº 
4.717/65), Lei dá Improbidáde Administrátivá (Lei nº 8.429/92) e á Lei Anticorrupçá o 
(Lei nº 12.846/2013).  

Em reláçá o á  Lei de Improbidáde Administrátivá (Lei nº 8.429/92), que e  o foco dá 
problemá ticá, destácá-se párte do ártigo 11, que ábránge s princí pios elencádos neste 
trábálho, in verbis: 
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Art. 11. Constitui áto de improbidáde ádministrátivá que átentá 
contrá os princí pios dá ádministráçá o pu blicá quálquer áçá o ou 
omissá o que viole os deveres de honestidáde, impárciálidáde, 
legálidáde, e leáldáde á s instituiço es, e notádámente: (...) 

IV - negár publicidáde áos átos oficiáis;  

V - frustrár á licitude de concurso pu blico;  

VI - deixár de prestár contás quándo estejá obrigádo á fáze -lo.   

 

Nos termos do § 1º, do ártigo 1º dá Lei 8.429/92, ás condutás dolosás tipificádás 
no ártigo 11 dá mesmá normátivá, ále m dáquelás previstás nos ártigos 9º, 10, e dos tipos 
previstos em leis especiáis, sá o considerádás átos de improbidáde ádministrátivá, 
ressáltándo que á Lei e  clárámente especí ficá em reláçá o á  violáçá o dos princí pios dá 
Administráçá o Pu blicá, ilustrándo ássim á relevá nciá desses institutos e seus reflexos 
quándo violádos. 

Nesse contexto, quándo se mencioná á exclusá o dá culpábilidáde ná improbidáde 
ádministrátivá vislumbrá-se á áfetáçá o diretá os princí pios do direito ádministrátivo 
Brásileiro. Diánte disso, importá ressáltár que á supressá o dá culpábilidáde dá legisláçá o 
ádministrátivá ná o pode servir como justificátivá párá á áuse nciá de responsábilizáçá o 
dos ágentes pu blicos por átos í mprobos, sob pená de se permitir á má  gestá o do 
pátrimo nio pu blico. E, sendo á Lei de Improbidáde Administrátivá e  umá normátivá que 
buscá o combáte áos átos í mprobos práticádos por ágentes pu blicos que violem á 
legálidáde, á morálidáde, á impessoálidáde, á publicidáde e á eficie nciá, necessá riá á 
observá nciá e áplicáçá o de suás recentes álteráço es. 

O princí pio dá legálidáde, por exemplo, exige que todo áto ádministrátivo estejá 
previsto em lei e sejá reálizádo de ácordo com o que foi determinádo ná normá, 
respeitándo o devido processo legál e os direitos fundámentáis dos cidádá os. Se á 
culpábilidáde for excluí dá ná áná lise de um áto í mprobo, pode háver umá interpretáçá o 
equivocádá dá lei, e consequentemente, umá violáçá o á este instituto, enfráquecendo 
ássim, á confiánçá dá sociedáde ná Administráçá o Pu blicá.  

O princí pio dá impessoálidáde exige que á Administráçá o Pu blicá tráte todos os 
ádministrádos de formá iguálitá riá, sem discrimináçá o ou fávoritismo. A exclusá o dá 
culpábilidáde ná improbidáde ádministrátivá pode ferir esse princí pio, umá vez que 
poderiá permitir que ágentes pu blicos sejám punidos de formá diferente, mesmo tendo 
práticádo átos semelhántes de improbidáde, ápenás com báse em crite rios subjetivos, 
como suá cápácidáde de compreensá o dá ilegálidáde do áto. 

Ale m disso, á exclusá o dá culpábilidáde pode levár á umá fáltá de responsábilizáçá o 
dos ágentes pu blicos que ágem de formá contrá riá áo interesse pu blico, prejudicándo á 
efetividáde dá Administráçá o e suá cápácidáde de prestár serviços de quálidáde á  
sociedáde. Por isso, e  importánte que á áná lise dá culpábilidáde sejá levádá em 
consideráçá o ná ápuráçá o de átos de improbidáde ádministrátivá, á fim de gárántir á 
impárciálidáde e eficie nciá dá Administráçá o Pu blicá. 

A exclusá o dá culpábilidáde ná improbidáde ádministrátivá pode violár támbe m o 
princí pio dá morálidáde do direito ádministrátivo, pois esse princí pio exige que os ágentes 
pu blicos átuem com honestidáde, e ticá e boá-fe  no exercí cio de suás funço es. Se á 
culpábilidáde ná o for ánálisádá devidámente, pode ocorrer á áplicáçá o de sánço es á 
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ágentes pu blicos que ágirám de boá-fe , más cometerám erros em rázá o de circunstá nciás 
álheiás á suá vontáde. Por outro ládo, se á culpábilidáde for desconsiderádá, ágentes 
pu blicos desonestos e com condutás ántie ticás podem ná o ser responsábilizádos 
ádequádámente, o que fere o princí pio dá morálidáde.  

Sobre á necessidáde de publicidáde dos átos ádministrátivos, tem-se que á exclusá o 
dá culpábilidáde ná improbidáde ádministrátivá pode áfetár diretámente á tránspáre nciá 
ná gestá o pu blicá, umá vez que á responsábilizáçá o dos ágentes pu blicos por condutás 
í mprobás e  um importánte mecánismo de tránspáre nciá ná ádministráçá o pu blicá. 
Quándo se permite á exclusá o dá culpábilidáde, sem á devidá áná lise subjetivá dá condutá 
do ágente, corre-se o risco de permitir á impunidáde e á fáltá de tránspáre nciá ná gestá o 
pu blicá, o que violá o princí pio dá tránspáre nciá, e impede o controle sociál sobre ás áço es 
do poder pu blico.  

O princí pio dá eficie nciá exige que á ádministráçá o pu blicá átue de formá á buscár 
á melhor utilizáçá o dos recursos disponí veis, visándo sempre á  obtençá o dos melhores 
resultádos possí veis. Nesse sentido, á exclusá o dá culpábilidáde ná improbidáde 
ádministrátivá pode levár á umá gestá o ineficiente dos recursos pu blicos, umá vez que á 
áuse nciá de responsábilizáçá o ádequádá dos ágentes pu blicos pode estimulár á prá ticá de 
condutás ilí citás e prejudicár o desempenho eficiente dá ádministráçá o pu blicá. 

Dessá formá, á áná lise dá culpábilidáde se torná um elemento essenciál párá 
gárántir á eficie nciá dá gestá o pu blicá, ná medidá em que á responsábilizáçá o ádequádá 
dos ágentes pu blicos que cometem átos í mprobos e  fundámentál párá coibir á prá ticá de 
condutás ilegáis e gárántir que os recursos pu blicos sejám utilizádos de formá eficiente e 
em benefí cio dá coletividáde. 

 

4.3. Nova Lei de Improbidade Administrativa e às repercussões no Supremo 
Tribunal Federal 

  

Como e  de costume nácionál, ápo s á promulgáçá o dá Lei, vá rios pontos forám 
objetádos e discordádos junto áo Supremo Tribunál Federál, que se pronunciou á 
respeito.  

   Acercá dás álteráço es promovidás pelá Lei nº 14.230/21, especificámente no 
julgámento do Agrávo em Recurso Extráordiná rio nº 843.989, que julgou o temá 1199 e 
nás áço es diretás de inconstitucionálidáde-ADIn 7.042 e 7.043. 

  Em reláçá o áo temá 1199, o que discutiu no STF foi á definiçá o de eventuál (ir) 
retroátividáde dás previso es dá lei 14.230/21, em especiál (I) á necessidáde dá presençá 
do elemento dolo párá á configuráçá o do áto de improbidáde ádministrátivá, inclusive no 
ártigo 10 dá LIA; e (II) á áplicáçá o dos novos prázos de prescriçá o gerál e intercorrente. 

  Já  no julgámento dás ADIns 7042 e 7043, o que se discutiu foi o reconhecimento do 
Ministe rio Pu blico como o u nico competente párá o ájuizámento dá áçá o de improbidáde. 
Sobre táis deciso es o site Migálhás (BORGES, 2022) láncetou em seu ártigo que em 
31/08/2022 o STF julgou, por 8 votos á 3, decidindo pelá legitimidáde átivá concorrente 
entre o Ministe rio Pu blico e á ádvocáciá pu blicá párá á propositurá dá áçá o de 
improbidáde ádministrátivá. Párá o tribunál, o árt. 129, párá gráfo 1º, dá Constituiçá o 
Federál ná o vedá á legitimidáde párá terceiros, logo deve-se áutorizár que tánto o 
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Ministe rio Pu blico quánto á fázendá pu blicá prejudicádá possám demándár á áçá o de 
improbidáde.  

No julgámento do temá 119, que foi finálizádo em 18/08, quándo o STF, por 
máioriá, firmou quátro teses: á) o dolo subjetivo precisá ser comprovádo, b) modálidáde 
culposá dá improbidáde ná o retroáge nem em cásos de execuçá o penál; c) á normá que 
áboliu á improbidáde culposá retroáge e e  áplicá vel imediátámente áos processos em 
curso e áos fátos áindá ná o processádos, cábendo áo juí zo competente, em quálquer cáso, 
ánálisár eventuál dolo do ágente, hipo tese em que á áçá o poderá  continuár trámitándo; d) 
o novo regime prescricionál e  irretroátivo e começám á correr á pártir dá publicáçá o dá 
lei, gárántindo-se á eficá ciá dos átos práticádos ánteriores á  Lei. 

  Conforme o entendimento fixádo pelo Supremo Tribunál Federál, os processos 
átivos e em curso que relátem á prá ticá do crime culposo, seu desfecho deve ser á 
improcede nciá dá demándá em rázá o dá áuse nciá de previsá o culposá ná Lei de 
Improbidáde. 

Por outro ládo, em processos cujo trá nsito em julgádo já  tenhám operádo, nádá mudá, 
visto que ás regrás dá nová lei ná o se áplicárá o áo cáso tránsitádo. Por fim, com reláçá o á  
prescriçá o, nás áço es em ándámento o novo prázo ná o se áplicá. 

 

5. Considerações finais 

 

No decorrer deste estudo, compreendemos á importá nciá dá áná lise dá 
culpábilidáde ná cárácterizáçá o dá improbidáde ádministrátivá e os impáctos negátivos 
decorrentes de suá exclusá o. A culpá desempenhá um pápel fundámentál ná identificáçá o 
e responsábilizáçá o dos ágentes pu blicos que práticám átos contrá rios áos princí pios que 
regem á Administráçá o Pu blicá. 

A exclusá o dá culpábilidáde ácárretá prejuí zos significátivos á  Administráçá o 
Pu blicá, minándo os esforços de combáte á  corrupçá o e comprometendo á eficie nciá dá 
gestá o pu blicá. A culpábilidáde e  um elemento essenciál párá ássegurár á 
responsábilizáçá o ádequádá dáqueles que ábusám de seu poder, violám deveres e ticos e 
prejudicám á coletividáde. 

Nesse contexto, e  importánte ressáltár que á exclusá o dá culpábilidáde pode violár 
princí pios constitucionáis do direito ádministrátivo, como á legálidáde, á morálidáde e á 
eficie nciá. A responsábilizáçá o dos ágentes pu blicos deve estár páutádá ná observá nciá 
desses princí pios, á fim de preservár á e ticá e á tránspáre nciá no exercí cio dás funço es 
pu blicás. 

Ale m dos princí pios expressos ná Constituiçá o, há  princí pios implí citos, como á 
rázoábilidáde e á proporcionálidáde, que devem ser considerádos ná áplicáçá o dá Lei de 
Improbidáde Administrátivá. A áná lise do elemento subjetivo fortálece á seguránçá 
jurí dicá, permitindo deciso es embásádás em crite rios máis so lidos e coerentes. Dessá 
formá, e  possí vel álcánçár umá ádequáçá o proporcionál entre ás sánço es áplicádás e os 
átos práticádos, evitándo excessos ou injustiçás. 

No á mbito do direito ádministrátivo brásileiro, e  essenciál destácár á importá nciá 
de umá átuáçá o responsá vel e comprometidá dos o rgá os de controle e fiscálizáçá o, bem 
como do Poder Judiciá rio. A corretá ápreciáçá o dá culpábilidáde e  de gránde importá nciá 



Anais da Semana Científica do Curso de Direito da Unitri, Uberlândia, n. 7, jun. 2023. ISSN 2595-3249. 

 

P
á g
in
á2
1
1

 

párá preservár á integridáde do sistemá ádministrátivo, incentivándo á prevençá o e á 
puniçá o ádequádá dá improbidáde. 

Cábe sálientár que á inclusá o dá áná lise dá culpábilidáde ná o visá dificultár o 
processo de responsábilizáçá o, más sim áprimorá -lo, tornándo-o máis justo e efetivo. Ao 
fortálecer á seguránçá jurí dicá, e  possí vel evitár cásos de ábusos, preservándo á confiánçá 
dá sociedáde nás instituiço es pu blicás e reduzindo á quántidáde de cásos que 
tránsbordám á esferá ádministrátivá e sá o levádos áo Poder Judiciá rio. 

Por fim, e  imprescindí vel ressáltár á necessidáde contí nuá de áperfeiçoámento dás 
normás e dos mecánismos de responsábilizáçá o no á mbito dá improbidáde 
ádministrátivá. A criáçá o de dispositivos legáis que considerem á culpábilidáde como 
elemento centrál no processo de responsábilizáçá o dos ágentes pu blicos e  um pásso 
importánte párá gárántir umá átuáçá o e ticá e tránspárente no exercí cio dás funço es 
ádministrátivás. 

Portánto, e  imperátivo reconhecer e válorizár á relevá nciá dá culpábilidáde ná 
cárácterizáçá o dá improbidáde ádministrátivá, á fim de fortálecer á probidáde no setor 
pu blico e preservár os princí pios que regem á Administráçá o Pu blicá brásileirá. 
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